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Oficio n.° 915/2014-GP - Montenegro, 23 de outubro de 2014.

Assunto: Mensagem Justificativa do projeto de lei n.° 166/2014

Excelentissimo Senhor Presidente:

Encaminho o projeto de lei anexo com o objetivo autorizar o
ot Executivo Municipal a firmar convénio com o Poder Judiciario do Estado do Rio
Grande do Sul.

Justifica-se o presente para que seja possivel a cessdo de um
Tecmco de Enfermagem, sem 6nus ao poder judiciario, por um turno de cinco horas ao
més, para atender ao projeto “paternidade legal”.

O Servidor ira atuar junto ao cartério do Foro da Comarca de
Montenegro, a fim de viabilizar a coleta de material genético de partes interessadas
em processo investigatério de paternidade, observados os termos do Contrato n°
055/2013-DEC e a Resolucao n° 714/2008-COMAG.

Cumpre ressaltar que cabera ac Poder Judiciario: /

-oferecer um local de trabalho adequado para a realizagdo da coleta,
bem como o material de trabalho especifico em face das disposicdes previstas no
Contrato n° 055/2013 — DEC,;

-proceder a guarda, armazenamento e translado do material coletado
até os laboratdrios credenciados;

-conceder treinamento aQ técnico de enfermagem designado para
atuar nas fungbes de execucéo do objeto desse convénio através da FEPRS.

As despesas decorrentes da aplicag@o desta Lei correrdo a conta da
dotacdo orcamentaria n.° 06.02,10.302.0005.2602.3.1.90.11.00.00.00.00-216 ~ Sec.
Mun. Da Salde — ASPS-Unid. Médica Sanit. Odontoldgica — Saude - Assisténcia
Hospitaiar e Ambulatorial — Assisténcia Médica e Odontoiégica ~ ASPS ~ Unid.
Médica. Sanit. Odontolégica — Vencimentos e Vantagens Fixas.

Anexo o processo administrativo n.° 5380/2014

Atenciosamente,

efeito Municipal

A Sua Exceléncia o Senhor
Vereador Renato Anténio Kranz
Camara Municipal de Vereadores
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